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Suprime o Parãgrafo 29 do I

Art. 29 da Lei Municipal n9
72/80, de 05/11/80.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço s ab e r que o P o de r Le gis 1a tivo de c re t o u e e u

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica suprimido o Parãgrafo 29 do Art. 29

da Lei Municipal n9 72/80, de 05 de novembro de 1980.
Art. 29 - Com a supressão de que trata o artigo an-

te rio r , os pa ra g ra fos 39 e 49 do A rt. 29 d aque 1a Le i p as s a rã:> li

a ter novo ordenamento numeri co. II
.:1

A r t . 39 - E s ta Le i e n t ra rã em v igo r n a da ta de su a
publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,aos
vinte e oito (28) dias do mês de julho do ano de 1981.
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Pref ito Municipal
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